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ANEXO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBÚ
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Centro - CEP 89817-000 - Guatambú/SC

Fone/Fax: (49) 3336-0102

ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Manoel Rolim de Moura, 825

E-mail: engenharia@guatambu.sc.gov.br

SECRETARIA:

DEPARTAMENTO:

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PADRÃO DE CALÇADAS PÚBLICAS

FOLHA A4

VIDRO METAL
PLÁSTICO PAPEL

PLANTA BAIXA

Escala: 1/50

POSTE

ILUMINAÇÃO

REBAIXO DE MEIO-FIO P/

ACESSO DE VEÍCULOS

250 MÍNIMO

MEIO-FIO H=10cmMEIO-FIO H=10cm

RAMPA

INCLINAÇÃO = 30% MÁX

ALINHAMENTO PREDIAL ALINHAMENTO PREDIAL

PISO TÁTIL DIRECIONAL PISO TÁTIL DIRECIONAL
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PAVER TÁTIL DIRECIONAL

e = 6cm - 10 x 20 cm 

PAVER CINZA

e = 6cm - 10 x 20 cm 

FAIXA DE DISPOSIÇÃO DE

MOBILIÁRIO URBANO / POSTEAMENTO

E AJARDINAMENTO

PAVER CINZA

e = 6cm - 10 x 20 cm 

VISTA LATERAL

Escala: 1/50

MEIO-FIO

EXTERNO

VIA

MEIO-FIO

INTERNO

INCLINAÇÃO MÁXIMA - 3%
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FAIXA DE

ACESSO

160

FAIXA LIVRE

80

FAIXA DE

SERVIÇO

300
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- A rota acessível deve ser livre de obstáculos e degraus.

Deverá ser uma rota contínua, sem interrupções;

- Bancos, lixeiras, floreiras, placas devem ser posicionadas na faixa

de serviço, devidamente sinalizadas quando for o caso;

-  A inclinação transversal não poderá ser superior a 3% (sentido do

alinhamento do lote para a sarjeta);

ORIENTAÇÕES GERAIS

- A inclinação longitudinal da faixa livre das calçadas deve sempre

acompanhar a inclinação das vias lindeiras;

- A pavimentação deverá ter superfície regular, não trepidante e

constrastante com a sinalização tátil e visual;

- Não deve ser aplicado nenhum tipo de pintura sobre a

pavimentação da calçada;

*Devido ao meio fio ser de 10 a 15cm, a rampa de acesso e a rampa de pedestre

poderá sofrer alteração em suas dimensões e inclinações. Esta deverá ser

calculada conforme a equação da ABNT NBR 9050:2015 Item 6.6.2 Pg 58.

Nota:
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V

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBÚ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Centro - CEP 89817-000 - Guatambú/SC

Fone/Fax: (49) 3336-0102 

ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Manoel Rolim de Moura, 825

E-mail: engenharia@guatambu.sc.gov.br

SECRETARIA:

DEPARTAMENTO:

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PADRÃO IV - CALÇADA LARGURA 3,00m COM ACESSO DE VEICULOS 

PADRÃO DE CALÇADAS PÚBLICAS

V
PADRÃO IV - CALÇADA LARGURA 3,00m COM ACESSO DE VEÍCULO
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